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"Concede Moção Congratulatória, parabenizando a 
Direção e os colaboradores do Super Mercado, Super 
Engenho, pelas várias ações solidárias desenvolvidas por 
esta instituição em prol da comunidade Caçapavana". 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador abaixo assinado, membro efetivo desta Câmara Municipal 
de Vereadores, após tramitação regimental, "concede Moção 
Congratulatória", parabenizando a Direção e os 
colaboradores do Super Mercado, Super Engenho, pelas 
várias ações solidárias desenvolvidas por esta instituição 
em prol da comunidade Caçapavana. 

À Apreciação dos Nobres Pares. 

Requer ainda que a presente moção seja enviada ao Presidente da 
Comissão. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE 
LIMA E SILVA, 20 DE MARÇO DE 2018. 
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